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SECRETARIA DA HABITAÇÃO E
 REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA

RESOLUÇÃO SEHAB 08/2016



  Júlia Galvão Andersson, Secretária da Habitação e Regularização Fundiária, nos uso de suas atribuições legais e considerando  a necessidade de atender a demanda ainda existente de famílias interessadas na aquisição de unidades habitacionais, de acordo com a Lei  Federal nº 11.977, de 7 de Julho de 2009, e as exigências contidas na Portaria 595, de 18 de Dezembro de 2013, do Ministério das Cidades, e alterações posteriores, que dispõe sobre os parâmetros de priorização e sobre o processo de seleção dos beneficiários do Programa Minha Casa, Minha Vida  - PMCMV, faixa I.

RESOLVE
Art. 1º Considerando:
I - a exclusão do beneficiário GILMAR BELAGUARDA (CPF 349.983.058-24) do processo de atendimento do Programa Habitacional Parque da Mata, em virtude do não comparecimento para assinatura do contrato da unidade habitacional Programa Habitacional Parque da Mata, conforme informação da Caixa Econômica Federal;
- a vacância da unidade habitacional denominada bloco 13, 3º andar, apartamento 34;
II - a exclusão da beneficiária LUIZA APARECIDA RODRIGUES MARQUES (CPF 327.651.888-07) do processo de atendimento do Programa Habitacional Parque da Mata, em virtude de indeferimento por já ter adquirido financiamento imobiliário para Aquisição de Terreno com Construção em Condomínio, o qual foi subsidiado com recursos do FGTS, conforme informação da Caixa Econômica Federal;
- a vacância da unidade habitacional denominada bloco 20, térreo, apartamento 04;
III - a exclusão do beneficiário ADRIANO BATISTA BARBOSA (CPF 215.034.088-76) do processo de atendimento do Programa Habitacional Parque da Mata, em virtude de indeferimento por renda superior, conforme Resolução Sehab 72/2015;
- a vacância da unidade habitacional denominada bloco 20, térreo, apartamento 01;
IV - a exclusão do beneficiário ELISABETE CARDOSO BENTO FRANCO (CPF 416.832.968-26) do processo de atendimento do Programa Habitacional Parque da Mata, em virtude de indeferimento por renda superior, conforme Resolução Sehab 72/2015;

- a vacância da unidade habitacional denominada bloco 17, térreo, apartamento 04;
Art. 2º CONVOCAR 08 candidatos habilitados reservas do Programa Habitacional “Parque Da Mata”, abaixo listados, para comparecerem no dia 10/02/2016 (4ª feira), às 19:00, no empreendimento residencial “Parque da Mata”, localizado na rua: Seraphim Banietti nº 1200 - Caguaçu - portando C.P.F e documento com foto, para participar de reunião socioeducativa para que sejam feitos os esclarecimentos necessários sobre a escolha dos apartamentos, visitação aos apartamentos e escolha dos apartamentos.

- MARIA DO CARMO DE ANDRADE SILVA (CPF: 21348822805);

- HELENA MARIA DE PAULA RIBEIRO (CPF: 03532774879);

- LEANDRO MARQUES INÁCIO (CPF: 31342475852);

- ADRIANA DE OLIVEIRA (CPF: 27279850880);
- SEVERINO JUSTINO DOS SANTOS (CPF: 56229780925);

- VIVIANE MARIA DE JESUS (CPF: 23002374822);

- DEUZA MARIA DO CARMO FERNANDES (CPF: 02078659819);

- ZENILDA CORREIA NEVES DA SILVA (CPF: 25035292835);

I – No dia 10/02/2016 (4ª feira), não haverá atendimento referente a outros assuntos.

II - No dia 10/02/2016 (4ª feira), só será permitida a entrada dos 08 candidatos habilitados reservas e seus respectivos(as) cônjuges/companheiros(as).
§ 1º Em virtude da exclusão de, somente, 04 candidatos habilitados, conforme artigo 1º dessa Resolução Sehab 08/2016, no dia 10/02/2016 (4ª feira) às 19:00 haverá escolha dos apartamentos, somente, para os 04 primeiros  candidatos habilitados reservas presentes nesse dia e listados no artigo 2º dessa Resolução Sehab 08/2016, conforme a ordem estabelecida pela  lista hierarquizada e publicada no Anexo 2 da Resolução Sehab 44/2015.
Art. 3º - O candidato habilitado reserva que não comparecer no dia 10/02/2016 (4ª feira) para a reunião socioeducativa, visitação e escolha dos apartamentos deverá providenciar procuração (Anexo 1) para transferir a outra pessoa o poder de participar da reunião socioeducativa, visitar e fazer a escolha dos apartamentos no empreendimento residencial “Parque da Mata”.
I -  A procuração deverá ter firma reconhecida em Cartório.

II -  A procuração deverá ser apresentada à equipe responsável no dia 10/02/2016 (4ª feira).
III - O candidato habilitado reserva que fizer a procuração poderá transferir os poderes para seu respectivo(a) cônjuge/companheiro(a)/terceiros.
Art. 4º Todos estão orientados a chegar no empreendimento residencial “Parque da Mata”, no dia 10/02/2016 (4ª feira) com 15 minutos de antecedência, ou seja, às 18:45, pois os portões de acesso serão fechados, impreterivelmente, às 19:00.
Art. 5º Após o fechamento dos portões de acesso às 19:00 não será permitido o acesso de nenhum candidato habilitado reserva.

Art. 6º Aqueles candidatos que chegarem no empreendimento residencial “Parque da Mata”, no dia 10/02/2016 (4ª feira) após o fechamento dos portões de acesso ou que não comparecerem estarão excluídos do processo de atendimento no Programa Habitacional “Parque da Mata”.

Art. 7º A escolha do apartamento será irretratável, não podendo ser alterada.

Art. 8º Após a escolha do seu apartamento, o candidato estará livre para deixar o recinto, visando uma maior organização e comodidade a todos os participantes do evento.

Art. 9º O não comparecimento implicará decadência do direito de participação no Empreendimento Habitacional Parque da Mata.
Art. 10 O Conselho Gestor do Fundo de Habitação de Interesse Social é o órgão responsável pela fiscalização da escolha dos apartamentos do Empreendimento Residencial Parque da Mata.

Art. 11 Os casos omissos serão resolvidos pelo Conselho Gestor do Fundo de Habitação de Interesse Social.

Art. 12 As necessárias convocações e orientações aos participantes do processo de inserção no Programa Habitacional “Parque da Mata” serão feitas exclusivamente por meio do jornal “Município de Sorocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, e do site www.sorocaba.sp.gov.br, sendo de inteira responsabilidade do interessado manter-se informado

Art. 13  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no jornal “Município de Sorocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, disponível no site www.sorocaba.sp.gov.br.
Sorocaba, 05 de Fevereiro de 2016
Júlia Galvão Andersson

Secretária da Habitação e Regularização Fundiária
